
EDITAL N'. 022026
MATRÍCUUS - 

" 
SEMESTRE DE 2026

A Direção Pedagógica do Centro de Ensino Superior de Arcoverde - CESA, no uso de suas atribuiçôes legais, toma
público o processo de MATRíCULAS 2026.2 para os acadêmicos VEIERÂi{OS E DEMAIS IIITERESSADOS e
estabelece que:

í. DO CRONOGRAMA PARA A REALTZAçÂO DA MATRICULA

O Cronograma de matriculas serâ de acordo com o quadro disponivel no ANEXO l.

2. DA TATRICULA DOS ALUNOS VETERANOS

2.1 O aluno veterano realizará sua matricula por meio Oa Ángl DO ALUNO, no endereço eletrônlco httos://www aesa-

cesa.bí, ou pelo App ACADWEB ALUNO disponivel para Android e iOS, no periodo de2710712026 a 30/07/2026.

2.2 O aluno veterano acessará o campo Financeiro da área do aluno, onde estará disponivel o boleto de matrÍcula para

pagamento. ApÓs o pagamento e compensação do boleto bancário, o aluno acessará o campo Matrícula para

escolher as disciplinas pretendidas para o semestre.

2.3 A renovação da matricula dos alunos veteranos somente será efetuada apos o pagamento da matricula, em tempo
hábil e a escolha das disciplínas pretendidas apos a deÍinição dos horáríos de aulas pelos coordenadores de cursos,
respeitando-se os critérios estabelecidos para cada matnz cunicular e regimento interno do CESA.

2.4 A renovação da makícula dos alunos veteranos enconka-se condicionada à regularização de pendências Íinanceiras
com a Tesouraria da AESA e documentais com a Secretaria do CESA,

2.50s alunos que paÍicipam do Programa de Bolaa D$conto obedecerão aos cntérios da Lei Complementar No

08/2017 (Lei Municipal), artigo 2, § 1 :

§ '- Não poderão pafticipar deste programa, estudantes que estejam

cursando o último paíodo regular dos referidos cursos.

2.6 Em excepcional, o aluno que não conseguir realizar sua matricula de forma on-line deve procurar a Secretaria do
CESA, nas datas já mencionadas, no horário das 08h às í3h.

2.7 A matricula pana alunos veteranos retardatários oconerá no periodo de 06/0812026 a07t0812026, no horário das 16h
às 21h.

2.8 Os alunos vetoÍanos que farâo matrícula no periodo de retardatários não poderão usufruir do desconto de
pontualidade,

2.9 Os alunos veteranos que se encontram em §ITUAÇÃO DE irATRiCUlá TRANCADA, que se enconlrarem aptos à
reabertura da matrícula no semestre leüvo 2026.2, somente poderão realizar sua matricula de FORiliA
PRESENCIAL, nas datas já mencionadas, no horário das 08h às í3h.

2.10 O reingresso dos alunos veteranos que NÃ0 se encontrarem aptos à reabertura da matrícula no semestre letivo
2026.2, estará condicionado à prévia aprovaçâo em novo processo seletivo, podendo requerer aproveitamento de
estudos.

3. DAS DTSPOS|çÔES Ftr{AlS

3.í É terminantemente proibido, ao discente, ftequentar as atividades acedànicas sêm que tênha rêalizado a
renovação da matricula.

3.2 A matricula para alunos que tiverem débitos financeiros com a IES está condicirnda ao pagamento ou negociação do
débito com a Tesouraria da AESA.
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3.3 O boleto de matrícula será integral para todos os cursos. 0s boletos das mensalidades (5 parcelas) serão

proporcionalmente calculados considerando a quantidade e os valores dos compoflentes cuniculares de cada periodo

e curso no qual o discente se matriculou.

3.1 Os boletos das mensalidades reíerentes à semestralidade devem ser impressos via poíal do aluno no site

https : iÁrvww. aesa-cesa. bí.
3.5 O pagamento de boleto da matricula não corresponde à efetivação da mesma, devendo o aluno concluir as demais

etapas previstas neste edital.

3.6 Serão passíveis de anulação da matricula aqueles êstudantes que deixarem de cumprir quaisquer normas constantes

no presente edital ou apresentar documentaqão fraudulenta.

3.7 O estudante perderá o vínculo com a lnstituição se não participar da matricula no período de cada semestre letivo. Ao
perder o vínculo, o aluno só retoma a IES através de requerimento de reintegraçáo, desde que ainda esteja apto para

integralização do curso.

Arcoverde, 25 de maio de 2026

üt4,
Maria das Ramos

Oiretora Pedagógica do CESA
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Gndu.çõo.: Bxh!.oLdo.m Dltolto, Edücrçlo FÉk , Enr.fimgofi, E[g.rh.rh CMl, F!máci., Fi.ioiaÍ.Íri.. Êiúfh, Lirci.ttr. rm Blologia, Educrça, Fbi.4
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DATAS

27107 a3110712026

06/08 a 07/08i2026

27107 a3110712026

(Das 08h às 13h)

Até 07/08/202ô
(Das í6h às 2íh)

Até 14t08t2026
(Das 1ôh às 2íh)

27107 a1410812026

(Das í6h às 2íh)
27107 a1410812026
(Das 16h às 21h)

a

CESA
ANEXO I

CALENDÁR|o DE MATRíCULAS DO CE§A - 2020.2

DESCRTçÂo

i|ATRíCULA dos veleranos para todos os cursos.
(or.rLrNE)

MATRíCUU dos veteranos RETARDATÁRIOS para

todos os cursos. (PRESENCIAL)

TRANSFERÊNC|A TNTERNA DE CURSO. (Que
poNentura tenha vaga disponivel) - (PRESENCIAL)

MUDANçA INTERNA DE CURSO. (Que porventura

tenha vaga disponivel) - (PRESENCIAL)

soLlcrTAçÃo DE DtSPENSA DE DtSCtpL|NAS
(PRESENCIAL)

DESISTÊNC|A de Disciplina SEM ônus nas

mensalrdades (PRESENCIAL)

CANCEIáMENTO/DES§TÊNCA de curso SEM
ônus de pagamenlo de mensalidade (PRESENCIAL)

slTuAÇÂo D0
ALUNO

AIunos veteranos,

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes
por Vestibular

Alunos ingressantes ou

veteranos,

devidamente
matriculados.

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes e
veteranos.

Gr.du.çô.t: B.cà.Íd.do tm DiÍliio, Educ.çio Fi.hr, Enhm.g.Írl Engqrh.ri. Civil, F!ímáci., Fkbt Írd. . Pii*iÉ , I *.-r. 6m Bk ogh, Educ.çao Fi.br,
Hi.forir, Ld... .tomái.:.. P.d.gogia / T.cnologo cn Anililr. D.sdvolvimoto d. Sirilmrs. Ru| Gum..ctúo CÊÉ r. &C, Íiio CÍirtoviô, ArEoidd.+E CEp:

56512-200- Sil,a: httpsÍww* ,êsr.cêt. bÍ
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAçÃO PARA MAÍRICULA - CESA

Pelo presente instrumento particular de procuraçâ0, eu (nome do aluno)

poÍtador da Cedula de ldentidade n0 _ _, CPF no

residenle e domiciliado à

_, portador da Cédula de ldentÍdade no

, residente e domiciliado à _,
estado cívil

CPF n"

a quem confiro amplos poderes para efetuar minha matricula no Centro de Ensino Superior de Arcoverde - CESA, para o

semestre letivo de 20 no curso de graduação em ,

podendo pana este fim assinar documentos e apresentâlos ao registro acdêmico, pagar, enfim, praticar todos os atos

necessários à matrícula.

de

(Assinatura do candidato/aluno)

(Assinatura do procurador)

GÍ.du.çô.t: B.chrrrLdo .m Dirêito, Educ!çao Fi6ic!, ÊnÍ.rltl.gm, Engonh.ri. CMl, F!rmáci!, Fisiot Íqü . Ptiú{h fl.i*itün ôm Biologi!, Educ.çlo Fi.ic.,
Hi.tór|.. L.tr.!, *l.t mitic! ! P.d.gogh, T.cnólogo cm furalkr . D..firDMm.nto d! Siit r|.§. Ru. Gurncrcirb Cl*d, n" a2O, São Crirtô,rão, Arcontrd+pE, CEp

56512-200. SiL: àttps Jry{í,rr.res.-cêsa.br
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nomeio e constituo meu procurador/a

de 20

(Local e data)

ATENçÃO:

1. DEVEMACOMPANHARAPROCURAÇÃO:

1 .1 Documento de ldentidade e CPF do interessado;

'1.2 Documento de ldentidade e CPF do procurador;

1 3 É NECESSÁRo O RECONHECER FTRMA (ASSTNATURA) do discente em carürio.


